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	INDICAM AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL POR MEIO DO ORGÃO COMPETENTE A INSTALAÇÃO DE CAMERAS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA EM PONTOS ESTRATEGICOS NO NOSSO MUNICIPIO PARA MONITORAMENTO PERMANENTE DE UMA AREA OU PERÍMETRO.



De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, os Vereadores, que abaixo subscrevem depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICAM ao Poder Executivo Municipal por meio do órgão competente a instalação de câmeras de segurança e vigilância em pontos estratégicos no nosso município para monitoramento permanente de uma área ou perímetro.
JUSTIFICATIVA:
Fornece uma sensação de segurança e proteção adicional, elas também nos permitem identificar pessoas, elementos e qualquer tipo de circunstância que possa ser gerada e que resultaria Perigoso ou preocupante para interesse de nossa população.
A necessidade de se sentir seguro, e por isso, precisar contar com sistemas de segurança eficientes, tem crescido exponencialmente em todo o mundo, principalmente em países como o Brasil, que tem altos índices de criminalidade.
                              Assim entendemos que a instalação de câmeras de monitoramento em pontos estratégicos em nossa cidade, tais como portas de escolas, creches etc., constituirá em intimidação aqueles que aportam nestes locais, com objetivo de aterrorizar, principalmente jovens adolescentes e seus familiares. 
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito.
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